	[image: image1.jpg]



	Câmara dos Deputados




	PL 5.629/2020


	Autor:
	Rubens Pereira Júnior


	Data da Apresentação:
	21/12/2020


	Ementa:
	Altera §1º ao artigo 4º da Lei 9.882 de 3 de dezembro de 1999 para prever que não será admitida arguição de descumprimento de preceito fundamental quando outra ação do controle concentrado de constitucionalidade for meio eficaz de sanar a lesividade.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	À Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	18/03/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






